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LEI N2 783/95 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL DA MEIA 

ENTRADA E A CARTEIRA DE IDENTIDADE ' 

ESTUD!lNTIL DA UMES ' DCEs ' DAS E mu 
VERSIDADES DE Il.n>ERATRI Z . 

Art . 1 2) - Fica regulamentada a Carteira de 

Identi dade Estudantil , expedida pelas entidades credenciadas pela 

União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - UBES e pela União• 

Nacional dos Estudantes - UNE, através de suas credenciadas , União 

Municipal doe Estudantes Secundaristas - m.ms e pelos Di retórios ' 

Centrais dos Estudantes - DCEs e Diretórios .. \cadêmicos - DAs, das 

Universidades com sede no Município de Imperatri z . 

Art. 2 9) - A Carteira de Identidade .c:s tudantil 

é a identidade do estudante, todo altmo regularmente matriculado ' 

nos est abelecimentos de ensino de Imperatriz, terá direito à Car

tei ra de Identi dade Es tudant il, expedida única e exclusivament e ~ 

l a TIMES , para os estudantes secundaristas e pelos DCEs, DAs e Uni

versi dades para os estudantes universitários, a mesma terá que ser 

numerada e constará fotografi a 3x4 e terá validade de um ano . 

§ 1 º ) - Com a Carteira de Identidada Estudan-• 

til, o estudante terá direito a efetuar a compra de passes es colar 

num total de 80 (oitenta) passes para os estudantes sectmdaristas• 

e 1 00 (cem) para os estudantes de cursos técnicos e das universid§ 

des, t endo os mesmos direito à compra proporcional ao seu poder 

aquisitivo. 

§ 2Q) - Os estudantes portadores da Carteira ' 

de Identidade Estudantil, expedida pela U1BS, terão di reito à mei a 

' 
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entrada nos eventos culturais de lazer e esportivos, tais como : cine

ma , teatros, circos, shows, estádios de :f'utebol, boates, etc. 

§ 32) - O passe escolar terá validade durant e todo 

o ano, inclusive nos domingos , feriados e nos períodos de férias esco 

lares . 

§ 4º) - Quando na promoção de shows por empresários 

do ramo, nao deverá ser imposto um número lim.i tado de ingressos para 

os estudantes port adores da Carteira de Identidade Estudantil da 

tn.IBS, e não poderão sofrer reajustes . 

Art. 32) - O não cumprimento desta Lei pelas boate~ 

casas de shows, empresas de transportes coletivos, etc., levará as 

mesJÍias à multas no valor de 1000 URFI's - Unidade de Referência Fis-' 

cal do Município, que serão recolhidas aos cofres públicos . 

§ 1 2) - Serão punidos com multas de 5 URFI ' s , os e~ 

tudantes portadores da Carteira de Identidade Estudantil, que usarem' 

a mesma para fins não i mpostos nesta Lei . 

§ 22) - A fiscali zação da expedição das Carteiras ' 

de Identidade Estudantil será f'ei t a pelo Conselho Fiscal da mms jtm.

t amente com os grêmios estudantis. 

Art . 4º ) - Esta Lei entra em vigor na dat a de sua ' 

publicação , revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PIIBSID~NCI.A DA CÂ:rf..ARA MUNICIPAL DE IMl! 
RArnrz, ESTADO DO MARANHÃO, aos 14 dias do mês de dezembro de 1995. 

CÂMARA~ t 
··-··Ã;~~;; Rodrigues Salgado Fi 0 < 

pRBSIDENTE 


